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Dá denominação a logradouro público.

MANOEL DA COSTA BRAGA, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER, que o Vereador Miguel Dirceu Dias Guimarães
apresentou, a Câmara Municipal de Icém aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

ARTIGO 1° - A atual Avenida recém construída às margens do Córrego
Cabeceirinha, que liga a cidade com a Vila Irmãos Terruggi,
passa a denominar-se de AVENIDA JORGE SALUSTIANO DE
JESUS (carioca).

ARTIGO 2° - Com a aprovação desta Lei, o Sr. Prefeito providenciará no prazo
de 90 (noventa) dias a confecção da placa denominativa com o
nome ora indicado e aprovado.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 29 de junho de 2000.
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Registrada e publicada Secretaria desta Prefeitura na data
supra, afixada no local de costume e em seguida publicada em Jornal de
circulação na cidade e região.
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JOSE IRA
Oficial de Gabinete

-- F5IDÇA J5Y~~ • iIDAIU.l.nAI55 ------
Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, 450 - CEP 15460-000 - Fone (017) 282-2011 - Fax (017) 282-2545 - ICÉM - SP


